
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ri2 2.571, de 25 de setembro de 1991. 

Dispõe sobre suplementacão de verba do 

orçamento vigente. 

Dr. Vito Ardito Lera-rio, Prefeito Municipal, faz 	saber 

que a Câmara. Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto no Dept2 de Finanças da Prefei-

tura Municipal, um credito no valor de Cr$ 13.000.000,06 (treze milhões de cru-

zeiros), suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

1000 - CAMARA MUNICIPAL 

1200 - Administração Geral 

1210 - Administração 

Verba - 3.2.5.1 - Inativos - FPM 	 Cr$ 13.000.000,00 

Artigo 22 - O credito suplementar aberto pelo artigo 12, 

terã como cobertura a anulação de parte da segWinte dr)teç:ão orvunentãria:- 

6000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

6300 - Dept2 de Serviços Municipais 

6320 - Serv. de Prõprios Municipais 

Verba - 3.1.1.1 - Pessoal Civil - F'PM 	 Cr$ 13.000.000,00 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 	de se embro de 1991. 
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de setembro de 1991. 

Dr. Vgo Adi Lera-rio 
Prefeit  •  fÃ1 nieipal 
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Benedito Moreir. Pt-k'ào,,Itifi--ior \ 
Secretário d- dm' St 	o e Finanças 

Registrad 	 na-- - rocuradoria Jurídica, em 25 

\, 	. Lt 	t ((  
Tania Mário. Oliv trâ Dantajdã—Cãmá.  

Assessora dc Serviço Tecnico 
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